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courssÃo DE coNs'rrrurc;Ào Fr, JUSTIÇA

PARECER N" 249, DE 2027.

EMENDAS N" 04 a 91, AO PROJETO DE LEI N" 134, DE 2021.

PROPONEN'IE : Diversos vcreadorcs

REI-Â'IOR: Cidão da Telepar/PSB
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Compete à Comissão de Constituiçào e 
-f 
usuça oprnar sobre os aspectos constitucioueis,

legais, regimentais e a boa tócnica legislativa das proposições.

A apresentaçào de Emenda aditiva e/ou modificaúr,a estão prer.istas no art. 1(r5 \\ 3 " e 5"

do RI

Âs emendas apÍesentadas pelo Legislativo veÍsam sobre matéda otçamentátia, portanto

de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, nos termos do atigo 1.65 da Constrtuicão lredetal.

No entanto, a Cr:nstituiçào Irederal no § 3" do altigo 166 de mancit:a hmitada autoriza o

legislativo realfzar emendas ao oÍcamento anual ou a projetos que o rlodifiqueffr, contudo, é de

suma importàncía à anáüse do arugo 63 inciso I da Constituição combinado cotn artrgo 166

mencionado paÍ? que as emendas sigam os ditames legais.

Prevê o arugo 68 § 3' inciso II da Lei Otgânica Municipal, juntanrcnte com o ar:ugo 1ll0

do Regimento Interno, bem como, o artigo 7o da I-ei 2.768/1998 a possibilidade de cdiçrio clas

emendas por esta casa de leis.

Â Constituição Federal no art. 30 inc. I, dispõe que compete aos rnunicípios

sobre assunto de interesse local.
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A Constrtuição lrederal não rmpede à tramrtação das emendas mapÍesentadas nesta Casa

de Leis, bem como, conforme explanado não fere o Princípio da Iniciativa lleser-vada.

Contudo, no que corresponde aos recursos/valores indicados nas emendas, é

competência da Comissão da Economia e Finanças com toda a sua técnica analisar as indicações

constituídas.
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Nessa ordem, após análise da matéría denota-se 9ue, não há ínpcdimentos

constitucionais e as emendas estão aptas paÍa 
^ 

deübetação do plenário, deste modo, nranifesto o

meu voto f'aVOnÁVP,t-.

Telepar
/Relatot

III _ PAIIE,CE,IT DÀ COMISSÀO

Âo anaüsar o voto do Relator, os Vereadores da Comissào de Constituição c Justiça, por

unanimrdade, acompânham o voto do eminente ltelator e manifestam-se favorár.eis à tramitação das

"s. 04 à 91 ao Projeto de Lei n" L34, de2021
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É o Parecer. Sala da Comissào de Consutuição c.f usúça.

Cascavel, 05 de novcmbrc rJ,e 2021 .

M tti
Vereador Vcreadot /PSC
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